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ÁSSUNTO: INSTALAÇÃO DE PARQUE INFANTIL NO BAIRRO SANTA RITA
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Requerido: PREFEITO JORGE HENRIQUE COSTA DE OLMIRA

Indico ao Chefe do executivo na forma regimental, a instalação de um
parque infantil no bairro Santa Rita.

JT]STIF'ICATIVA

Justifica-se a presente INDICAÇÃO, necessária porque proporciona as

crianças hábitos mais saudáveis, que estimulam a sociabilidade entre elas no
baino. Este tipo de equipamento de lazer e fi.rndamental pois tem objetivo de
contribuir significativamente para o desenvolvimento sociocognitivo. Da mesma
form4 é uma excelente opção para o lazer e para que as crianças possam

desenvolver suas potencialidades de uma maneira saudável. Assim contribuindo
com o desenvolvimento e habilidades do indivíduo dentro de um grupo e
respeitando diferentes culturas.

Sala das Sessões, em 23 de maio de 2023.
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